
; íp"\
!Á&

PREFEITURA MUNICIPAL
VARGEM GRANDE DO

ESTADO HE SÀO PAULO
(A PÍHOLA HA UAKTIQUEIHAJ

SUL

~ i
c ■**??wtR-T« .ÿ* v ■?* ...

ÍV-r<-P:-;' . .
KJ>Sc «1’ 7-, ■

■&￥?2*iíK-'- ■

Ol. N.°_

\

BSMC.
\/

A
i \

LEI NO í.oyp, oe fâ DE NOVEMBHU re ].9bú.
■ri

(instil ii.1 o Cmlign dn Posturas
NunJn.1pais).

f4ídÿv’
■í».Vi;>sVrv5à
Ç<*g_v-: • * ,

NÿÿSTT

>g£vr.i;
Vv.7' •* :*1

HIIHfUn Dump. A IFITE, Prefeito
Muniripai de Vargem Grande do
Sul, Estado de São Paulo, etc.

FAZ Saber que a Camara Municipal aprnvou e ala sanciona e pro¬
mulga a seguinte lai:

CÚDIGU DE POSTURAS
TÍTULO I

Disposições Gerais
CAPÍTULO I

Disposições Prsleminaras
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Artigo lfl - Êste Codigo contém as medidas de policia àtfministrati-
va a cargo do Município em mataria da higiene, ordBm publica n funciona¬
mento dos estabelecimentos comerciais e Indus hriaia, #es tatuindo aa neces
serias relações entre o poder publico local e os munícipes.

Artigo 2U - Ao Profit J. to, Vereadores o noa funcionários municipais -
incumbe velafpela observância dos preceitos deste codigo.

CAPÍTULO II
Das Infrações e das Penas

Artigo 39 - Constitui infração trirla ação ou omissão contrária as -disposições deste Codigo ou de outras leis, decretos, resoluções ou -
atos baixadas pelo Governo Municipal no uso de seu poder de polícia.

Artigo 49 - Será considerado infrator todo aquele que cometerÿ man
dar,, conatrajnger ou aijxiliar, alg|jBm a praticar infração e, aindaj 03 en-~
carregados aa execução das leis que, tendo conhecimento, dB infração, -
deixarem de autuar o infrator.

Artigo 59 - A pena, além de impor a obrigação da fazer ou desfa¬
zer, sera pecuniária e cogfeistira em multa,observadas os limites máxi¬
mos, estabelecidos nesta Codigo.

Artigo 69 - A penalidade pBcuniária sejá judieialmente executada
se, imposta desforma regular e pelos mBios hábeis, o infrator se ;recu-
sar a sgtisfaze-la no grazo legal.

-• § Ia - A multa nao paga no prazo regulamentar será inscrita emdividaÿativa.
§ 29 - Os infratores que estiverem 'em debito tin multa não pederão

receberÿquaisquer quantias que .tiverem com a Prefeitura, participar de
concorrência, coleta ou tomada de preços, celebrarÿcontratoa ou termos
de qualquer natureza, ou transacionar a qualquer título com a adminis¬
tração municipal.

Artigo 79 - As multas serão impostas em grau mínimo, medio ou -
máximo.

Paragrato unico — Na imposição da multa, 1» para gradua-J a, terso— a
em vista:

I - a maior ou menor grnvidarie da infração;
II- as suas circunstancias u•enuantes ou agravantes;

i.J-
: • -fr T’.
í;rv;.

ft

>/ÿ;-
: "U"

I: ■

rrt
PA
w
l'--

ft

f:'--r *
i 'T'

V/r.'-*'
t\>.
t./ *

r : *ÿ’

r* ■

I? ■

5.f;



'HYH17TT

1
•/

8w>~

PREFEITUR A MUNICIPAL
VARGEM GRANDE DO SUL

ESTADO DE SÀO PAULO
(A PÉROLA DA MANTIQUEIRA)

Of. N.°

dgbro.
Codi-

111 - os antecedentes do infrator com relaçao as disposições des¬
te Codigo.

N Artigo 8 9 - Nas reineirienni as, multas serão cominadas em
Pqragrafo unico — Reincidente e o que violar preceito deste

go' por cuja infração ja tiver sido autuado e punido.
f ~Artigo 99 - As penalidades a que se refere este Codigo nao isen¬

tam o infrator da obrigaçaoÿde reparar o dano resultante da infraçao, -
na forma do Artigo 159 do Codigo Civil,

Paragrafo unico - Aplicada a multa, nao fica o infrator desobri¬
gado do cumprimento da exigencia que a houver determinado. f

Artigo 109 - Nos casos de apreensão, a coisa apreendida sara re¬
colhida ao deposito da Prefeitura; quando a isto não seÿprestar a coisa
ou quando a apreensão se realizar fora da cidade, poderá ser depositado
em mãos de terceiros, ou do proprio detentor, se idoneo, observadas as

. formalidade legais.- Paragrafo unico - A devolução da coisa apeendida so se fara depois
de pagas as multas que tiverem sido aplicadas n de indenizada a Prefei¬
tura das despesas que tiverem sido feitas com a apreensão, o transporte'
e o deposito.

Artigo 11ÿ - No caso de não ser reclamado e retirado dentro de 60
diasi o material apreendido sera vendido em basta publica pela Prefei¬
tura, sondo aplicada a importância apurada na indenização das multas e
daspesasÿdo que trata o artigo anterior o entregue qualquer saldo ‘ao -
proprietário, mediante requerimento dov.i demente instruído e processado.

Artigo - Nao sao diretamente puníveis das penas definidas nos
te Codigo: “

1 - os incapazes na fnrma da lei;
11 - os que forem coagidos a rninater a infração
Artigo 155 - dempre que a infraçao for praticada por qualquer dos

agentes e que se refere o artigo anterior, a pena recaíra:
1 - sobre os pais, tutores ou pessoa sol) cu ja guarda estiver o

menor;
11- sobre o curador nu peosna ruja guarda estiver n incapa2.

111- sobre aquele que der causa a contravenção forçaria.

CAPÍTULU III
Dos- Autos da Infração "w'

Artigo 149 - Auto de infraçãoÿe o instrumento porÿmeio do qual a
..ÿautpridade municipal apura a violação das disçosições deste Codigo e de

outras leis, decretos e regulamentos do Município.
Artigo 159 - Dara motivo a lavratura de auto de infraçao qualquer

violaçao das normas desta Codigo que for levada ao conhecimento do Pre¬
feito, ,ou rios Chefes de áerviço, por qualquer servidor Municipal ou qual
quer pessoa qus a presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de ”
prova ou devidamenta testemunhada.

Pa.rayrafo unico - Recebendo tal comuni c.'Ç.an, a autorí!ri?ule competan
te ordenara, sempre que couber, a lavratura do auto de infraçao. ”

Artigo 16 — Ressalvada a hipótese dn paranrafo unico do artigo -J-U.íf, sao autoridades paro lavrar o auto de infraçao os fiscais, ou ou¬
tros funcionários para isso desi qnnilos . pn j o Prefeito.

Artigo J? - f autoridade para confirmar os autos de infração a -arbitrar multas o Prefeito ou seu suhsti tuLo legal, este guando em oxer
cicio.

Artigo 111 — nulos tie infraçao obedecerão a modelos especiais
e conterão obrigatoriamente*

l-o dia, o mos, ano, bota e lugar em quo foi lavrado;
II - o nome de quem o lavrou, re Iatandn-se com toda clareza o fato
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constants da infração o os pormenores que possam servir do atenuante
on do agravante a ação;

111 - o nome rio infrator, sua profissão, idade, estado civil e -residencies
IV a disposição' infrigida;

V - a assinatura de quem lavrou, do infrator e de duas testemunhas
capazes, se houver, ,

VI - nas guias dos autos de infração devera constar ja inprasso e
■de forma rasdimida o disposto no paragrafo único do artigo 10
e ~o disposto no artigo 11,

Artigo 19 - Hecusando-so o infrator a assinar a auto, será tal
recusa averbada no mesmo pela autoridade que o lavrar,

CAfífrilIU TV
Do Processo de Lxucuçoo

Artigo 20 — U infrator tero o prazo de sete dias para apresentar •.
tiofesa, devendo fazê-la em requerimento dirijjido ao Prefeito,

Artigo 21 — Dulyaria improcedente ou nao sendo a defesa apresen¬
tada na prazo previsto, sara imposta a multa ao infrator, o qual será
intimado a recolhe— la dentro do prazo de { 5) dias,

TI rum ii
i

Da Higiene Publica

Kl»
istí

CAP.ITUL0 1
Disposições CerdéC

Artigo 22 - A fisnalijaçan sanitaria abrangera especialmente a
higiene s limpeza dasÿvias publicas, das habitações particulares B CO-
ativas, da alimentaçno, incluindo todos os estabelecimentos ogrie se -fabriquem oq vendam bebidas e produtos niimantínios, e dos estábulos,
cocheiras , pocilgas, e granjas.

Artitjo 2i ,- Lm cada jnspação em que fnf verificaria irregulari¬
dade, apresentara o funcionário competente um relatório circunstanciado
sugerindo,medidas ou solicitando providoncjas a bem da higiene pública.

Paragrafo unico - AÿPrefeitura tomara as providencias cabíveis
'ag caso, quando o,mesmo for da alçada do governo municipal, ou remete¬
ra copia do relatorio as autoridades federais ou estaduais competentes
quando as providencias necessárias forem da alçada das mesmas,

L:.-r-V
CAPITULO II

Da Higiene das Via3 Publicas ,
Artigo 24 - 0 serviço de .limpeza das ruas, praças e logradouros

públicos sera executado diretamente pela Prefeitura ou por concessão.
Artigo 25 — Us moradores são responsáveis pela limpBza do passeio

s sarjeta fronteiriços a sua residência.
§ lfl - A lavagem ou varredura do passeio e sarjeta devera ser -

Híetuada em hora conveniente e de pouco transito,

§ 2a - £ absolutamente proibido, em qualquer caso, varrer lixo
ou detritos snljdos d» qualquer natureza para OH ralos dos logradouros

BfSí
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É çroibido fazer varreduras do interior dos prédios,
veículos para a via publica, e bem assim despejar —

publicos
Artigo 26 -

gf-v.'s. nos terrenos e dos
"||&jou;atirar papeis,anúcios, reclames ou quaisquer detritos sobre o leito
tÿdu. logradouros públicos* , , ,

W>iv'r' Artigo 27 -A ninguém e licito,, sob qualquer pretexto, impedir
ou'.dificultar o livre escoamento das aguas pelos canos, valas, sarje¬
tas ou canais das vias públicas* danificando ou obstruindo tais servi-
does. ,

W':~' Artigo 28-- - Para preservar de maneira geral a higiene publica
terminantemente proibido:

if-&ÿ“
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a existência
depósito- de\ :

1 - lavar çoupas em chafarizes, fontes ou tanques situados na9
viae publicas; r

II - consentir o escoamento de aquas servidas das residências -para a rua;
III - conduzir sem as precauções devidas, quaisquer mateiaia que

possam comprometer o asseio das vias publicas;
IV - queimar, mesmo nos proprios quintais, lixo ou quaisquer cor- *'

pos am quantidade capaz de molestar a vizinhança;
V - aterrar vias publicas, com lixo, ou quaisquer detritos;

VI - conduzir para a cidade, vjlas ou povoações do Município, -doentes portadores de inol estias infecto-contagioaes, salvo
com as necessárias precauções de higiene o para fins de ’tra¬
tamento*

Artjgo 29 - £ proibido, comprometer, por qualquer forma, a lim- .
peza das aguas destinadas ao consumo publico ou particular* •

Artigo 30 E sxpressamente proibida a instalação dentro do Mu¬
nicípio e povoações, de industrias que pela natureza dos produtos, pe¬
les materias-prirnas utilizadas, pelos combustíveis empregados, pelo -lançamegto de efluentes ou por qualquer outro motivo ponham em risco e
saúde publica* ,

Artigo 31 - fjjão e permitida senão a distancia de B00 metros das
rua e logradouros públicos, a instalaçao de estrumeiras,ou depositos
em grtmde quantidade, de estrume animal não beneficiado*

Artigo 32 - Na infração de qualquer artigo deste capítulo será
imposta a multa correspondente ao valor de ugi a dez dias do salário mí-
limo vigente na região. .w
w

CAPÍTULO III

Da Higienb daa Habitações

Artigo 33 - A-s ,residências urbanas s suburbanas deverão ser caia
* das e pintadas de dez * em 'dez anos, no mínimo,salvo exigências especi¬
ais das autoridade sanitariaa*,

34 - Oe proprietarioa ou inquilinos são obrigados ç con- ,
íserver em perfeito estado de asseio os seus quintáis, pátios, prédios e
terrenos*# ,-i ■’ «. *. *

Paragrafo único - Naò B permitida q exietânci,a de terre.noe cbber-
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v; tos -d* -matioa,. pantanoVioeÿou serV/indo de- cjepósito- dey lixo . dantjro- dos. li—
gaitas da cidade, vilas e povoados*

, Artigo 35 - Não a permitido conservar água estagnada nos quintais
; ou pátio 008 prédios situados na cidade, vilas ou poupados.

Paragrafo unico --As providências para o escoamento das aguas es-
. tagnadas em terrenos, particulares competem ao reepectivo proprietário,

4: Qa:wtJc;h Ocdw MB cLrJji, o £3
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Artigo 36 — 0 lixo das hahitnções sura recolhido em vasilhas Bproprla

das, provides de tempas, pare ser removida pelo serviço de limpeza pública.
Parágrafo único - Não serão considerados lixos os resíduos de fábricas

e oficinas, os restos de materiais de construção, os entulhos provfinientes
de demolições, as matérias nscremontfcins e ruqtan do forragens, palhas e
outros resíduos das casas comerciais, bem como terra, falhos e galhos dos -
Jardine o quintais pnrtirulurun , desde que em grande quantidade, os quais
serão removidos a custo dos respectivos proprietários ou inquilinas.

Artigo 37 — As casas de epartnmontos e prédios de habitação coletiva
davarão ser datados de instalação da coletora do lixo, B9ta convenientemen¬
te disposta, perfeitamente vedada e datada de dispositivos para limpeza e la
vagem.

Artigo 38 — Nenhum prédio situado em via pública dotada de rede de água
e esgoto poderá ser habitado sem que disponha dessas utilidades e seja provi
do de instalações sanitárias.

§ 1° - Os prédios de habitação coletiva terão abastecimento de água,
banheiras e privadas em núnmro proporcional ao dos seus moradores.

§ 2° - Não serão permitidas nos prédios da cidade, das vilus e dos
povoados, providos da rede de abastecimento ri* agua, a abertura de cisternas.

Artigo 39 - As chominés de qualquer espécie de fogoes de casas parti¬
culares, de restaurantes, pensões,hotéis e de estabelecimentos comerciais e
industriais de qualquer natureza, terá altura suficiente para que a fumaça‘,
a fuligem, ou outros resíduos que possam expelir não incomodem os vizinhas.

Parágrafo único - Em casos especiais, a critério da Prefeitura as cha
mines podarão ser substituirias por apnrelhamenta eficiente que produze idên -
tico efeito.

*'Artigo 40 - NB infração de qualquer deste capítulo será imposta a mui
ta correspondents ao valor de três a dez dias do salários vigente na região.

CAPITULO IV
Da Higiene da Alimentação

Artigo 41 - A Prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades
sanitárias do Estado, severa fiscalização sobre B produção, o comercio e o
consumo de gênero alimentícios em geral.

ParBgrafo unico - Para os efeitos deste Código, consideram-se gêneros
alimentícios todas as substancias sólidas ou líquidas, destinadas a ser inge
ridas pelo homem, excetuados os medicamentos.

Artigo 42 - Não será permitida a produção, exposição ou venda de gene- i '

ros alimentícios deteriorados, falsificados, adulterados ou nocivos á saúde,
□s quais serão apreendido pelo funcionário encarregado da fiscalização e re- ;
movidos pera o local destinado à inutilização dos mesmos. ;V;V

§ 19 - A inutilização dos gêneros não eximirá a fábride ou estabeleci- 1 '

mento comercial do pagamento das multas e demais penalidades que possam sofrer
em virtude da infraçao.

§ 29 - A reincidência nu pratica das infrações previstos neste artigo
determinaro a casonçno d« licença pura o funcionamento dn tobrica ou casa co
mercinl.

Artigo 43 - Nas quitandas e cata congeneres, alem das disposições ge¬
rais concernentes aos estabelecimento de gêneros alimentícios,

&
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deverão ser observadas as seguintes:
I — o estabelecimento terá, para depósito de verdures que devem ser

consumidas sem cocção, recipientes ou dispositivos de superfície
B a prova de moscas, poeiras e quuisquor contaminações;

II - as frutos expostas á venda serão colocadas sobre mesa ou estan¬
tes, rigurosamente limpas e afastadas um metro no mínimo das om
breiras das portas externes;

III - as gaiolas para aves serão de fundo móvel, para facilitar a sua
limpeza que será feita diáriamente.

Parágrafo único - É proibido utilizar-se, para outro qualquer fim,
dos depositos da hortaliças, legumes ou frutas.

Artigo 44 - É proibido ter em depósito ou exposto á vendas:
I — aves doentes;
II - frutas não sazonadas;
III - legumes, hortaliças, frutas ou ovos deteriorados.

Artigo 45 — Toda a agua que tenha de servir ne manipulação ou prepa ;
ro de genoro álimentícios, desde que não provenha do abastecimento público
deve ser comprovadamente pura.

Artigo 46-0 gãlo destinado ao uso alimentar devera ser fabricado
com égua potável, isenta de qualquer contaminação.

Artigo 47 - As fábricas de doces e de massas, as refinarias, padarias
confeitarias e as estabelecimentos congéneres deverão ter*

I - o piso e as paredes das salas de elaboração dos produtos, reves¬
tidos dB ladrilhos até a altura de dois metros;

II - BS salas de preparo dos produtos com as janelas e Bberturas tela
das B ó prova de moscas.

Artigo 4tí — Nao è pormitido dar ao consumo corne fresca da bovinos,
suinas.ou caprinos que nao tenha sido abatidos em matadouro sujeito a fiscali¬
zação.

5 i

Artigo 49 - Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não pode
rão estacionar em locais em que seja fácil e contaminaçac dos produtos expostos
á venda.

Artigo 50 - Na infração de qualquer artigo dêste capítulo será impos ,

ta a multa correspondente ao valor de dois a dez dias do salárioÿ mínimo vigen¬
te na região.

CAPITULO V ■ liijpvil
da Higiene dos Estabelecimentos " .....' . '’•>

Artigo 51 *- Os ha_tóia, restaurantes, bares, cafés, botequins|fe|
tabeleclmentos congenare9 deverão observar o seguinte: .-I-. íiíáP

I - a-.lavagem da louça e:talheros elevara fazèr-se aguáÿcôrrent
sendo 'permitidaÿsob qualquer hipótese a lavagem em! baldeiÿ

; : • i '?'•au.Yvasilhemes;*- a higienização da .louça B talheres deverá.ser feita"?comi
vente;-.,t ít..| . ».-• • . , > » . .— oa. guardanapos e 'toalhas sereo de uso individual; * •— os açucareiros serão do tipn quo permitam a retirado do açúcar Vsen
o leventomunto da tampa; • r

— a louça e oa talheres deverão sor guardados em armários, com por¬

tos e ventiladas, não podnndo ficar expostos as poeiras e ãs môsC£
— Louças em mau estado de conservuçno nao snrao permitidas.

vide o verst

II

III
IV

V

VI

II
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Artigo 52 - O3 estabelecimento a qua se refere o artigo anterior
sao obrigados a manter seus empregados ou garçons limpos 1 convenientemente
trajados de preferencia uniformizados.

Artigo 53 - Nos salões de barbeiros e cabelereiros é obrigatório
a uso de toalhas e golas individuais. „ ,,segue folha seguinte...
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II

III

IV

V

VI

Parágrafo único - Os oficiais ou empregados usarao durante o tra
balho, blusas brancas, apropriadas, rigoro9omente limpos.

Artigo 54 - Nos hospitais, cases de snúde e maternidades, alem
das disposições gereis deste código, que lhe forem aplicáveis, e obrigatória:

I - a existência de uma lavandeira a égua quente com instalaçao com
plete de desinfecção;

II - a existênciB de depósito apropriado para roupa servida*,
III— a instalação de necrotérios, de acordo com o artigo 55 deste Co

digo;
IV - n instalação rin umn cozinho com o mínimo de tros peças destina

das respectivamonte a depósito de generos, a preparo de comida
e a distribuição de comida e lavagem e esterialização de louças
e utensilios, devendo todas as peças ter os pisos e paredes re
vestidas de ladrilhos até a altura mínima de dois metros.

Artigo 55 - A instalação dos necrotérios e capelas mortuárias -
será feita em prédio isaindo, distante no mínimo vinte metros

das habitações vizinhas e situados de maneira que seu interior néo seja de
vassado ou descortinado.

Artigo 56 - As cocheiros o estábulos existentes fóra do perímetro
urbano, além da observância de outros disposições desde CÓdigo que lhes fo¬
rem aplicadas, obedecerá o seguinte:

I - possuir muros divisórios, com três metros de altura mínima se¬
parando-as dos terrenos limítrofes;

- conservar a distant ie mínimo dn dois metros a meio entre e cons
truçao o a divisa do lote;

— possuir sarjetas de revestimento impermeável para águas resi¬
duais e sarjetas de contorno para as águas das chuvas;

- possuir deposito para estrume, a prova de insetos e cam a capa
cidade pnra rucebar aproritiçno de vinte e quntru horns, o qual
deve ser diáriamente removida;

- possuir depósito para forragens, isolado da parte destinada -
aos nnimnis e devidnmunte vndnrin nos rotos;

- mnnfcer completa sepnrncãn entre o.~, possíveis compartimentos pa
ra pmprenndos e a parte destincria aos animais.

Artigo 57 - NB infrnçao de nunlquer artigo dôste canítulo, será
imposta n multa correspondente ao valor de três a dez dias do salário mínimo
vigente na regiao.

TITULO ITI
De Polícia de Costume, Gegurança e Ordem Pública

CAPÍTULO I
Da Moralidade P riu Sossego PÚhlion
Artigo 50 — G expres? amentt. proibido as c.nsas de comercio, cinemas,

casa de espetáculo públicos ou ambulantes, n exposição ou vendas dn gravuresj
livros, revistes ou Jornrir. pornogróft cus ou obscenos.

ãrl:
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. Paragrafo unico - A raencidencia na inf ração dote artigo
nu terminara a cassaçao da licença de funcionamento.

Artigo 59 — Nao sara permitidos banhos nos rios, corre—
gos ou lagoas dg Município, ex(èto nos locais designados pela Pre
leitura como prnprios para banhos ou esportes náuticos.

Paragrafo unico - Os praticantes do esportes ou banhis¬
tas deverão t.rajar-se com roupas apropriadas.

Artigo 60 - Us proprietários do astubej ecimento em que se
vendam bebidas alcanjinas serãn responsáveis peia manutenção da
ordem nos mesmos.* *Paragrafo unico — As desordens, algazarra ou barulho,, por-
v/entura ysri ficada nos referidos as tabulocimentos, sujeitarão os
proprietários a multa, podendo sor cassada a licença para seu -
funcionamento nao reincidências.

Artigo 61 - t exprassumente prnihirio pertuhar o sossego
publico com rijidoa ou sons oxussjuos, evi havei s, t»i a como:

I - os de motores do explosão desprovidos de silenciosos
ou com estes em mau estado de funcionamento;

II 9 os de buzinas, claritVÿ* tímpanos, campainhas ou quais¬
quer outros aparelhos;

111 - a propaganda realizada com alto-falantes, bombos, tam¬
bores, cornetas, etc, sem previa autorização tie Prefei
tura;

IV - os produzidos por arma de fogo;
V - os de mortei ros,hombas, e demais fogos ruidosos;

l/l - os de apito ou silvos de sereia de fabricas, cinemas
ou estabelecimentos outros,por mais de 50 segundos ou
depois da 22 horas;

VII - os batuques, congarios e outros divertimentos congêns-
,res, sem licença d?s autori riartes.

Paragrafo unico - ÊxcBntuam-so rias proibições deste artigoj
1 - os tímpanos, sinetas nu sirenes dg veículos da Assis¬

tência, corpo de bombeifcos, a policia quando em servi
ço;

11 - os apitos das rondas e guardas policiais. *
*Artigo 62 - E proibido executar qualquer trabalho ou ser-

, ■*<
viço que produza rui do, antes das 7 horas e depois da 2D horas,
nas proximidades de hospitais, escolas, asilos e casas de resi-
daneia. _ , „ • J

Artigo 63. - As instalações eletricas so poderão funcio-
nar quando tivwrgm idisposi tivos capazes de eliminar, ou ipelo dne-ÿ"1'
nos reduzir ao mínimo as correntes parasitas, diretas ou. incfUzi-|

s L [ , 5. . . ( ,1.’;...™ 4***
das, as' ocilaçoes .de: alta , frsquencia, . chispasse .ruídos- .prejjt
dais a -radio pção-.B:‘teldi/4jsõbi‘ÿ 1 * ' £•*..* " j | j. . ■'

• Paragrafo unico .-ÿAa maquinaÿ a-aparalhos, iÿqueHa'-roeeipt
dà‘.apíiçação?dá dispôs jfos'‘asgeniasis, antà
çãò sensível! daá ..pertubaç5a3* nao poderão , funciona aoaÿdortlngt
e feriados nem a partir das dezoito horas nos .dias..uteis'Sÿÿ'"

Artigo 64 V Nas infrações de qualquer. artigo deateVdàp:
Ío será imposta aÿmulta correspònrientaÿan valor de cinco á:?viptej|f|
dies rio salário mínimo vigente na região sem prejuízo da açao

penal cabivel.

,.i
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CAPÍTULO II

I -
II -

III -
IV -
V -

VI -

Dos Divertimentos Públicos

Artigo 65 - Divertimentos publico, os efeitos desta
código são os que se realizarem nas vias publicas, ou em recin¬
tos fechados de livre acesso ao publico.

f

Artigo 66 - NBnhum divertimento publica poderá ser reali¬

zado sem licença da Prefeitura.
Paragrafo unico - 0 requerimento de licença para funciona¬

mento de qualquer casa d» diversão sera insfcituido com a prova de
terem sido sstisfeitas as exigências regulamentares referentes a
construção a higiene do edificio e procedida a viatoyia policial.

Artigo 67 - Cm todas as casas do diversões publicas serão
observadas as seguintes disposições:

tanto as salas de entrada como as de espetáculo serão
mantidas higienicamente limpas;
as portas o corredores para o exterior sÿrão amplos e
conssrva-so-ao sempre livres de grdes, moveis oy tjuais-
qyer objetos quB possam dificultar a retirada rapida do
publico em caso de emergência;
todas as portas de saida serão encimadas pela inscrição
"SAÍDA", legivel a distancia e luminosa de forma suave,
quando se apagarem as luzes ria sala;
os aparelhos destinados a renovação do ar deverão ser,
consej-vados e mantidos em perfeito funcionamento;
havera instalações sanitarias independentes para ho¬
mens e senhoras;
serão tomadas todas as precauções necessaries para evi¬
tar incêndios, sendo gbriqatoria a adoção de extintores
de fogo em locais visiveis e de fácil acesso;

VII - durante os espetáculos deverão as portas conservar-se -abertas, vedadas apenas com repositories ou cortinas;
deverão ço3suir material rio pulverização de inseticidas;
o mobiliário sera mantido em perfeito estado de conser¬
vação.

Paragrafo unico - E proibido os espectadores som distinção'
de S3xo assistir aos espetáculos da chapéus a cabeça ou fumar no
local das funções*

Artigo 68 - Nas casas de espetáculos de sessões consecutiv/as

qu8 não tiverem exaustores suficientes, deve, entre a saída e a -entrada dos espectadores, decorrer lapso de tempo suficiente para
o efeito de renovação de ar.

Artigo 69 - Em todos os teatros, circos, ou sala de espeta
culos, serão reservados lugares destinados as autoridades policiais
8 municipais, encarregarias da fiscalização*

Artigo 70 - Os programas anunciados serão executados inte¬
gralmente, nao podendo os espetáculos '.iniciar-se em hora diversa -da marcada*

,§ 12 - Em caso de modificação do programa ou de horário, o
empresário devolvera aos espectadores o preço integral da entrada*

§,„29 * disposições deste artigo aplicam-se inclusive as
competições esportivas para as quais se exija o pagamento de entra
das.

Artigo 71 - lis bilhetes de entradaÿnão poderão serx vendi¬
dos por preço superior ao anunciado o mu numero excedente n lota—
ção do teatro,cimema, cirno ou sala de espetaculos*

VIII
IX

• i
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Artigo 72 - Nao serão fornecidas licenças para a realiza¬
ção de jogos ou divBrsoes ruidosas em locais compreendidos em -area formada por um raio de 100 metros de hospitais, casas de -saúde ou maternidades*

Artigo 73 Paraÿfunçionamento de teatros, alem das demais
disposições aplicáveis deÿtCodigo, deverão ser observadas as se-,
guinte:

I - a parte destinada ao público, será inteiramente separa¬
da da parte destinada aos artistas, não havendo entra
as duas, mais que as indispensáveis comunicações de ser
viço;

II - a parto destinada aos artistas devera ter, quando pos¬
sível, fncil e direta comunicação com as vias publicas,
de maneira que assequre saidaÿou entnda franca, de-
pendencia da partB destinada a permanência do publico.

Artigo 74 - Para funcionamento de cinemas serão ainda ob¬
servarias as seguintes disposições:

I - so poderão funcionar em pavimentos terrens;
II - Os fie ficarão em cabines rle facil -saida, constituirias «te materiais jncombusLiveis;

III - no interior das cabines não poderá existir maior nume¬
ro de películas do que as gue nocessarias para as ses¬
sões de cada dia e ainda assim deverão elas estar depo
sitadas em rBcepientes especial incombustíveis, herme¬

ticamente fechado, que não seja aberto por mais tempo
que o indispesavel ao serviço,- A armação de circos de pano ou parque de diver

sões so poderá ser permitida em cBrtos locais, a juizo da Prefei-*
tura.

_
§ 1® «A autorização de funcionamento dos estabelecimentos

de que trata este artigo não poderaÿor prazo superior a quinze1
dias

§ 20 - Ao conceder a autorização, poderá a Prefeitura esta-
helecor as restrições que julgar convenientes, no sentido de asse¬
gurar a ordem e a moralidade dos divertimento o o sossego da vi¬
zinhança. , *•*

§ 30 A seu juizo, poderá a Prefeitura não renovar a autori¬
zação de um circo ou parque de diversões, ou ohrigá-los a novas -ivÿ
restrições ao conceder-lhe a renovação pedida.

§ 40 - us circos e parques de diversões, embora autorizados
só podarão ,serlfrangueados ao.público depois,de
da as suas instalações pelas autoridades. da Prefeitura,

Artiggví76 ,-.Para permitir,armação, dBi.circos ou,tíatrácw
.:logradourodpubjicof,apodera*a.,Prefeituraÿexigiy se xjqlgárÿcoWe
fnisnte,.. um'deposito .atejo j, maximojde;,treÍ3,.8alarios mInimosjfvig»ri
:£na.região,$*como*garantia.-de a '—
'’composiçaoçdojf.lógradouro1 -n> t ' oísrt?s«ss t uddy'MJ*

I i E-i A',' íí ■ * i» ,
* * ' ftv i* ' .. >1 i ■> • • ■ p * • •. t 1 *>*#'! 2 *h*.....-

_
--'t j Paragrafo unico - 0 deposito sera restituído integralman

se não houver necessidade da limpeza especial ou reparos; em caso
contrário serão deduzidos dos mesmos as despesas feitas com tal
serviço» • 1

Artigo 77ÿ - Na .locali/açan de "ilancinog" ou de eM.nb»3eci-
ment.os dn diversões nul urnas, a Preleilurá teia sempre em vista o

:#
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sossego e decoro da população,
‘ Artigo 78 - Os espetáculos, bailes ou festas de caráter'

publico dependem para realizardes, de previa licença da Prefei- ■ ‘‘
tura. .

* + I
Paragrafa uniço •» Excatuam-ae das disposições dêste arti—

go as reuniões da qualquer natureza, sam convites ou entradas pa—
gas, levadas a efeito por clubes ou entidades de classe, em sua
sede, ou as realizadas em residências particulares.

Artigo 79 - É expressamente proibido, durantd os festejos
çarnavalescos, apresentar-se com fantasias indecorosa, ou atirar
agua ou outra substancia que possa molestar 03 transeuntes.

Paragrafo unicg — #Fora do periodo destinados aos Festejos
carnavalescos, a ningam e permitido apresentares mascarado ou fan
tasiado nas vias publicas, salvo com licença especial das autori¬
dades.

Artigo 80 - Na infração de qualquer artigo dêste capítulo
sera impostaÿa multa correpondente ao valor de cinco a vinte dias
do salario minima vigente na região.

%

‘í •

CAPÍTUI.U III
Oos Locais de Culto ,

, Artigo 81 - As igrejas, os templos e as casas de culto são
locais tidos e havidos por sagrados e, por isso, devem ser respei.4»
tados, sendo proibido pixar suas paredes e muros, ou nâlas pregar
cartazes.

Artigo B2 - Nas igrejas, templos ou casas de cultos oa lo—
/ Mcais franqueados ao publico deverão ser conservados limpos, ilumi¬

nados e arejados»
Artigo 83 -ÿAs igrejas, os templos e casa de culto nãoÿpo-

deradcontar maior numero de assistentes, a qualquer de seus ofícios
do que a lotação comportada por suas instalações. r

r Artigo 84 - Na infração de qualquer artigoÿdêste Capítulo ...
sera imposta a multa correspondente ao valor de trêg a dez dias do
salario minimo vigente na região.

CAPÍTULO II/
Do Trânsito Publico

Artigo 85 «0 trânsito, de acordo com as leis vigentes, e
livra, e sua regulamentação tam por objetivo manter a ordem, a -ÿ••ASES,'
gurança e o bem esta; dos transjíehtes e da população em geral.

X Artigo 86ÿ - E proibido embaraçar gu impedir, por qualque
mBÍo, o livre trânsito ds pedestres ou veículos nas ruas.praças.;
passeios, estradas a caminhos públicos, exeeto para efeito de obras
públicas ou quandg exigências policiais o determinarem. •.*, ••t-jgipajfParágrafo unicg - Sempre que houver necessidade de interrom|ÿ|%
per o Çrânsito, devera ser colocada sinalização vermelha claramen-
te visivel de dia e luminosa a noite. _ ;

Artigo 87 - Compreende-se na proibição do artigoÿanterior
o deposito de quaisquer materiais, inclusive de construção, nas -
vias publicas em geral.

§ l‘J - Tratando-sa de materiais cyja descarga nao possa —
ser feita diretamgnte no intarigr dos pruriios, í sera tolerada a
descarga e parmanancia na via publica, com o minima prejuízo ao -

II

i
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•rlnsi-ta, por tampa não superior a três (3) horas.
§ 2fl - Nos cusos previstos no parágrafo anterior, os responsáveis pelos

oftiariais depositados nu via publica deverão nrlvurtir os veículos, u distancia con
vpiiientii, dos prejuízos causados ao livre transito.

Artigo 88 - Ê expressBmentB proibida nos ruas, logradouros públicos, da
cidode, vilas e povoados.

I - conduzir animais em disparada ou veículos em velocidade superior á de
terminada pela legislação ile trânsito.

II - conduzir animais bravias sem a necessária precaução;
III — conduzir veículos sum n devida licnnça;
IV - atirar n via ou logradouros públicos corpos ou detritos que possam pre

judicar a limpeza, ou cousar danos aos transeutes.
V - conserto do vuículos ou implnmunto agrícola;
VI — as vaículos abandonados por muis de cinco dias, consecutivos sorão re—

colhidos c autuado seu proprietário legal; •,

VII - lnvngom rio Vi:íi.ulo:. u trocn rln óleo.
Artigo BU — £ uxpressnmrntn proibido riuni ficar ou retirar sinais coloca¬

dos nos vias, estradas ou cominhos públicos, p.iru udvurtência de smrigo ou impedimen

to da transito.
Artigo 90 - Assiste a Prefeitura o direito de imnedir o transita de qual¬

quer veículo ou meia de transporte que passa ocasionar danos a via pública.
Artigo 91 - £ proihido embaraçar o trânsito ou moletar os pedestres por

tnis meios como:
I - conduzir pnlns passeios, volumes de grandes portes;
II - conduzir,pelos passeios, veículos de qualquer espécie;
III - patinar, a não ser nos logradouros a isso destinados;
IV - amarrar animais em postes, ervorns ou portas;
V - conduzir ou conservar animais sobre os passeias ou jardins.

Parágrafo único - Excentuam-se ao disposto no item II, deste artigo, car
rinhos de crianças ou da paralíticos, e, em ruas de pequeno movimento, triciclos e
ticicletes da uso infantil.

Artigo 92 - Na infração de qualquer artigo deste capítulo, quando não pre

vists pena na Codigo Nacional de Trânsito, será imposta a multa correspondente ao, l,‘
VBjor de meio salário mínimo vigente ne região.

CAPÍTULO V .
fedidas Referente aos Animais .V

Artigo 93 - É proibida a permanência de animuls nas vias públicas. .
Artigo 94 - Os animais encontrados nus ruas, praças estradas ou caminhos

públicos serão recolhidos ao depósito da Municipalidade. 5ÿ
Artigo 95-0 animal recolihido em virtude do disposto neste Capítulo, seráÿ

retirado dentro do prazo máximo de sete (7} dias, mediante pagamunto da multa e da -vjllt
texe de manutenção respective, •;

Parágrafo única - Nao sendo retirado o animal nesse çrazo deverá a Prefsi
turfl efetuar a sua venda em hasta pública, precedido da necessária publicação.

Artigo 96 — £ proibida a criação ou engorda de porcos, bem como manutançeo

fj(? granjns no perímetro urbano da sede municipal.

§ 12 — ticnm excluídos rinsta proibição o:-, imóveis cad.iiitrnd.,' no INCRA,

c0!1 caructorísticas rurais.ÿ „
- Ficam tnmLÓm excluídos riu prnibiçuo os imóveis cujas covas, poci!L

vi dn o vorso...

!
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gas D granjas estejam situndos a 2110 metros da última residência servida por
fflBlhoria pública.

§ 38 «0í3 pxoprietários de cevas atualmente existentes na sede mu
nicipal, fica marcado o prazo de 90 (noventa) dias a conter da data da publi¬
cação deste b'odigo, pnrn a remoção dos animais . /ÿ

sagua folha seguiu .

1
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Artiga 97 - L iguelmontu proibida a criação, no perímetro urbano da se¬

de municipal de qualquer outra espécie de gado, respeitado o disposto nos pare

grafos primeiro e segundo do artigo 96.
Artigo 98 - Os cães quo forem encontrados n,:s vias publicBs da cidade

serão apreendido e recolhido no depósito da Prefeitura.
§ ic Tratando— se dn cão não registrado, f.prá o mesmo sacrificado, se

não for por seu dono, dentro de cim o dias mediante o pagamento da multa e das
taxas respectivas.

§ - Ds proprietários dos cscs rugi strndos serão notificados devendo
ratira-los em idêntico prnzo, sem o quo serão os animais igalme.nte sacrifica-,

dos.
§ 3® - Uuando se tratar de animal de raça, poderá a Prefeitura, a seu cri

tério, agir de conformidade com o que estipula o paragrafo único do artigo 95
deste Código.

Artigo 99 - Havefa, na Prefeitura, registro de caes, que será feito anual
mente, mediante o pagamento de taxa respective.

§ 1 e — Os proprietários de caes registrados, o Prefeitura fornecera uma
placa de identificação a ser colocada na calciin do animal.

§ 2e - Para registro dos cães, é obrigatório a apresentação de comprovan
te de vecinaçao anti-rábica.

§ 3® - Sao isentos de matrículas os caes pertencentes a boiadeiros, va¬
queiros, ambulantes e visitantes, em transito pula Município, desde que nele
não permaneçam por mnis de umn semana. .

_____
.. .

Artigo 100 - 0 cno registrado poderá andar solto nn vin pública, desde
quo am companhia de seu dono, respondendo i»r.tr? pelns puirias e riunos que o ani
mal causar a terceiros.

Artigo 101 - Nao sern permitida a passagem ou estacionamento de tropes
ou rubanhos nn cirinrie, exceto rm logradouros para isso designados.

Artigo 102 - Ficnrn proibidos o., espntárul os dn feras n os exibições de
cobras e quaisquer nnimnis perigo: ns, sem as necessaries precauções para garan
tlr a segurança dos expectndoros.

Artigo 103 - £ expressamente proibido:

I - criar abelhas dentro do perímetro urbano da cidade;
II - criar galinhas nos porões e no interior de habitações;
III - criar pombos nos forros das casas de residência.

Artigo 104 - Ê espressamente proibido n qualquer pessoa maltratar os ani
mais ou praticar ato de crueldade contra os mesmos tais coma:

I - Transportar, nos veículos de traçoo animal, carga ou passageiros de Peso
superior as suns forças;

- carregar snimais como peso superior n 15o quilos;

- montar animais gue ju tenham a r.nrga permitida;- fazer trabalhar animais dounl.es, feridas, extenuados; aleijados, en-r
- fraqu«cidOíi ou extreinamanto magras;
- obrigar guulquer animal n traha!her mni cie H horns contínuas som doa

conse o mui < riu li hums, <-nrn agua e nllmunto apropriado;

- martirizar animei: para dei es al t nnçnr n.-.lniçn:. excess!vos;
- castigar de qualquer modo animal caído, com ou sem veiculo, fazendo-o

levantar a custa dn castigo c so fri mi ni ns ;
VIII - castignr com rancor n excesso uunlqiiT animal;
IX - conduzir nnimnis com a cabeça para baixo, suspenso pelos pés au asas,
ou em qualquer posição nnormnl , qua iht's pos-a ocasionar sofrimento;

II
III
IV

VI
VII



.-rrnrrfT?

• í
* •

I
r

}

. -•r;: ;i
fe:
’■ *? v

' . ' J

Q--
; V- .; &

.í. .
. ’ *• >,

' ' * Vi;
ir .;

rr1
j- .. T

k;!

•v-„

: K
P Í
'f-" v:1r $
*r:

/y- :

PREFEITURA MUNICIPAL
VARGEM (iHANDE DO SUL

ESTADO DE SAO PAULO
(A PÉHOLA l>A MAMTIQUKIIU)

Of. N.°

XIV
XV
XVI

\\

' í-

X - transportar animais amarrados a trazeira de veículos, ou atados
um ao outro pelu cauda;

XI - abandonar, em qualquer ponto, animai t, doentes, extenuados enfra¬
quecidos ou feridos;

XII - amontoar animais em depósitos insuficientes ou sem água, ar, luz
e alimuntas;

XIII — usar instrumento diferente do chicote leve, para estímulo e cor
reção de animais;

- empregar arreios que possam constranger, ferir ou magoar o animal;
- usar arreios sobre partes feridas, contusoas ou chagas do animal;
- praticar todo e qualquer ato, musmo nao especificado neste Código

que, acarretar violência e sofrimento para o animal.
Artigo 105 — Na infraçao de qualquer artigo deste Capítulo será im

posta a multa correspondente ao vulor de doi [2) a dez (lO) do salário
mínimo vigente na região

Parágrafo único - Uualquor du povo poderá atuar os infratores, de-

v/findo o auto respuctivo, que será assinado por duos testemunhas, ser enviado
à Prefeitura para os fins de direito.

CAPÍTULO VI
úa Extinçno dR Insetos Nocivos

Artigo IMG - Todo proprietário de termriu cultivado ou não den¬
tro dos limites do Município, é abrigado a extinguir os formigueiros existerv-
tes dentro de sua propriedade.

Artigo 10? - Verificada, pelos fiscais da Prefeitura a existência
UQ formigueiros, sera feita a intimação ao proprietário do terreno onde os mes
mos estiverem localizados, marcando-se o prazo de 20 dias para se proceder o
seu extermínio.

Artigo 1Í8 - Se, no prazo fixado, não fôr extinto o formigueiro, a
Prefeitura incumbir-se-á da fa2e-lo cobrando do proprietário as despesas que

afetuar, acrescidas de 2CP/o, pelo trabalha de administração, além da multa cor
ruspondente ao valor de um a cinco dias do salário mínimo vigãnte na regiãox*

CAPÍTULO VII
Do Empachamnnto das Vias Públicas

Artigo 105 - Com referencia a tapumes, fica vigorando o disposto
na Código de Obras do Município.

Artigo 110 - bora referencia a andaimos, fica vigorado o disposta
no Código de Obras du Município.

Artigo 111 - Porinrão r,nr armados palanques nu norntus prnvinórlos
nns logradouros públicos, paru comícios nnlíUuos, fustividudan religiosas,
cívicas ou ue caráter popular, desda qua sojam observadas as cindiçóes seguin¬
tes»

.1 - aerem aprovados pela Prefei. turn, quando u sua localizaçao;
II - nao perturbaram o transito iníuica;
lii - nao prejudicarem o caiou:....... m-.i r r.rcormento rias Movicd.,,

cúi'11 nt!u ,.i». cinta dos responsáveis, pelas festividades: us estra¬
gos por acaso vt.iiíic.-.rioc;

IV - serun i enevidus. na prazo máximo riu horas, u concor do oncc-r-

!
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o.Prefeitura prorrioverB a
sav/el es despesns de romo

romrnto dosÿfoste jgs.
Pnreyrufo unluo - Uniu vez findut o prazo estabelecido no item iO,

remoção do coreto ou palanque, cobrando BO ruspon
BO, donda no motor! MI rctmuvi.riu o destina qus ern

terier.
Artigo 112 - Nenhum mater! nl poderá pormanucer nos lograduuros públi

cos, exceto nos casus pruvistos no parágrafo primeiro do artigo 07 deste Có¬
digo.

Artigo 113 - 0 ajardinamenlu c a arbor iznçau dos praças e vias pú¬
blicas serão atribuições oxclusivos da Prefeitura.

Paregrafo único - Nus logradouros abertos por particulares, com li¬
cença da Prefeitura, e facul todu aos interessadas promover e custear a res-
pectiva arborização.

Artigo 114 - £ proibiria pador, cortar, derrubar ou sacrificar as ar
vores da arborizaçao pública, sem consentimento expresso da Prefeitura.

Artigo 115 - Nas arvores dos logradouros públicos não será permitida '>
colocação de cartazes e anúncios, nem B fixnçaa de cabos ou fiur., sem auto¬
rização do Prefeitura.

Artigo 116 - Os postes telegráficos, de iluminação e forço, as caixas
postais, os Qvisfidorus de incêndios e de polícia e os balanças pnro pesagens
ric veículos, só poderão ser colocarias, nos logradouros públicos mediante au¬
torização da Prefeitura, que indicará as posições convenientes da respective
instalação.

Artigo 117 - As colunes ou suportes de anúncios, as caixas de papéis
userios, os bancos ou os abrigos de logradouros públicos sómente poderão ser
instalados mediante licençn prévia da Prefeitura

Artigo 110- As bancas para BS vendas de Jornais e revistas poderão
ser permitidas, nos logradouros públicos, desde que satisfaçam às seguintes
constituições:

% ; I - terem suo localizaçao aprovada pela Prefeitura;
■:v? ‘ II - apresentarem bom aspucto quanto n sua construção;

~r- III — não portubarem o transito publico;
y TU - serem de fácil público;

Artigo 119- Os estabelecimento comerciais poderão ocupar
e cadeiras, porte do passeio correspondente ã testada do edifício, desde que
fiquB livre para o trânsito público ume faixa de passeio de largura mínima
de um metro.

Parágrafo único - A autorização para colocaçao de mesas no passeio,
candiciona-se a proibição do estacionamento de veículos em toda a dimensão
da testada do prédio, excetuando-se para cargo e descargo.

segue falha seguinte. . .
■n

t.
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,rirtiya 120 - lis relngios, estatuas, fontes e guaisquer monu
nmntos somanta , poderao,sor colocados nos logradouros publinos sa com
provado o sau valor artístico ou ciwico, e a juízo ija href oi l.ura,

§lg - Dependera, ainda, de aprovação, o local escolhido pa¬
ra a fixaçao dos monumentos.

28 » No caso da paralização ou mau funcdionamegto da ralo -gio instalado sm logradouro publicD, seu mostrador devera permanecer
coberto,

, Artigo 121 - Na infraçao de qualquer artigo deste Capítulo
ssra imposta a miiilta correspondente ao ualor de dois a dez dias do
salario minima vigente na reqião.

CrtPÍ I I1L11

Artigo
o

ri Xp103i VOS.
A r ti go

VIII
Dos Inflamáveis
122, - No
comercio,

e Explosivos
interesso publico a urefeitura fiscalizara
o transporte » o emprego de inflamáveis e

123 - iiiio cons i tie ratios inflamáveisÿ
i - o losforo O os materiais fosfo r;uJos;

T 1 - a gasolina H
*

domais deriv
*

.idos de po trolno;
1 i 1 - ns oteres, ai coo is, Cl i‘U"o ninnl.H e o:, oleou H líl ge ral ;

UI - os carhu ru to1, o alcaliran e as malberias betuminosas li-
qui das;

u - toda e qualquer outra substatic i a cujo ponto de infla -
inabilidade su ja acima iJe como e trinta e clinco graus
centigrado3 (135!-*).

Artigo 124 •- Consideram-SB explosivos':

'r
p1'
r-
F

i-

]
ii

11 1
IV

v
UI

- os fogus de artifícios;- a ni troglicerina e seus compostos

!\ •

e derivados;- a polvora, e o algodao-polvora;- aa espoletas a os estopins;- os fulminatos, cloratos, formiatos e congenenres- os cartuchos de guerra, caça e minas.
Artigo 125 - í exprosoamente proibido:

fabricar explosivos sem licença especial 8 em local naõ
de i ■. í i..inado pala brefuituta;
manter deposito deÿ substâncias inflamavsis ou de expio
sivos sem atender as exigências legais, quanto a cons¬
trução e segurança; ,
depositar ou conservar nas vias publicas , mesmo provi
soriamunte, infjamaveis ou explosivos.
Aos varnjistqs e permitido conservar, em comodos apro¬
priados, em seus armazéns ou lojas a quantidade fixada
pela,bref ei tura, na respectiva licsnça, de materialin- ■

fÿamáveis ou explosivo que não ultrapassar a venda pr£
vauel de vinte dias. „
Os fogueteiros e explosadores de pedreiras poderão man
t8r depósitos de explosivos correspondentes ao consumo
d8 30 diasÿ desde,que os ilepositos estejam localizados
a uma distancia minima de 230 metros da habitaçno maia
próxima e a 150 metros das ruas ou estradas. as dis
tâncias a que se refere esto paragrafo forem superiores
a 500 metros, é permitido o deposito ds maior quantida
de de explosivos.

Artigo 3 2ri - 0s depositas de explosivos e inflamáveis só

a
II -

III -
§ 18 -

.
§ 28 -
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Vil
>r 2

serão construídos am locais espacialmente designados na zona rural s 8
com licença especial da Prefeitura,,

§ la - Us dapositos serão dotados de instalação para coni -
bata ao fogo e da extintores de incêndios portáteis, em quantidade- a
disposição conuaniantas. I

\ § 2<í Todas as dependencies a anexos dos dapositos de ex¬
plosivos ou inflamáveis serçá construídos de material inconbustí vel ,
admitindo-se o emprega de outro material apenas nos caibros, ripad e
esquadrias.

Artigo 127 - Nao sera permitido o transporte da explosivos
ou inflamáveis sem as precauções devidas.

§ Is - Naõ poderão ser tranportados simultaneamente, no ;
mesmo veiculo, explosivos e inflamavies;

§ - Ds veículos que tranportarem explosivos ou inflama¬
reis nao poderão conduzir outras pessoas alem do motorista e dos aju¬
dantes.

Artigo 128 - t f xpressamente proibido:
I - queimar fogos de artifício, Lombas, busca-pe, mnrtel -

ros e outros fogos perigoaos,, nos logradouros publicas
ou em janelas e portas que daitarBm para os mesmos lo¬
gradouros; i- soltar balões ein toda a extenção do Hunicipio; r ,ÿ- fazer fogueiras, nos logradouros públicos, sem previa
autorização da Prefeitura;

- utilizar, sem justo motivo, armas de fogo dentro do pe
riinetro urbano do Hunicipio;- fazBr fogos ou armadilhas com armas de fogo, sem colbe
caÿao de 3inal visival para advertência aos passantes
ou transeuntes.

19 - A proibição de que tratam os itens, I,II,e TII, po¬
dará ser suspensa mediante licença da Prefeitura, em dias de regosijo
público ou festividades religiosas de caratgr tradicional.

§ 29 - Us casos previstos no paragrafo 19 serão regulamen¬
tados pela Prefeitura, que poderá inclusive estabelecer, para cada CíJ

so, as exigências que julgar necessárias ao interesse da segurança pu
Dlica. p*4-

Artigo 129 - A finstalação de postoa de abasteçimentos de vei
iculosj bombas de gasolina e dapositos de outros inflamareis, fica SLJ

JEITA a licença especial da Prefeityra.
§ If - A Prefeitura podara negar a licança se reconhecer que

a ipstalaçãg do deposito ou da bomba ira prejudicar, de algum modo, la
segurança publica. r , i ;

§ 29 - A Prefeiturg poderá estabelecer, para cada easo, aa
sxigãncias que julgar necessárias ao interesse da segurança. j

Artigo 130 - Na infração de qualquer artigo deste capitulo
será imposta a multa corrsspondehte aoÿvalorÿde 5(cinco) a 20(vinte)
dias de salário mínimo vigente naÿregião,* alem da responsabilidade ci
uil ou criminal do infrator, se for o caso.

Ii
III

IV

§

CAPITULO IX
Das Uueimadas e doa Cortes de Arvores s Pastagens

Artigo 131 - A Prefeitura colaborara com o Estado e a União
para evitar a devastaçao das florestas e estimular a plantação de aruo

;l I



r"'Wf|T?T!T!

O/* !/ '
PREFEITURA MUNICIPAL

VARGEMGRANDE DO
ESTADO DR SÃO PAULO

(A PEHOLA DA MANTIQUEIKA)

SUL

Of. N.°_

la-

, Artigo 132 - Para evitar a propegaçao de incêndios, observar-se-ao,
nas quaimudes, as medidos previstas necassarius.

Artigo 133 - A ninguém é permitido atear foga em roçados, palhadas ou
matos qua limitem com terras de outrem, sem tomar as seguintes precauçoed:

I — preparar aceirus de mínimo sete metros de largura;
II - mondar aviso aos confinantes, cam untecedencia mínima de 12 hares,

marcando dia, horn e lugar para lunçumunto de Fogn.
Artigo 134- A ninguém é permitida atear fogo em mutas, capoeiras,

vourns ou campos alheios.
Poragrafo único - Salvo ncartlu entre os interessados, e proitd.río quei

mor campos de crieçeo em comum. j
Artigo 135 - A derrubada de mata dependerá de licença da Prefeitura.

§ Io — A PreTeituru só concederá licença quandn o terreno se
destina a construção ou plantio pelo proprietário. j

§ 29 - A licença será negada se a mata for marginal e cursds'i1'
d*ague, numa faixa da 20 metros de cada lado e se proteger nascentes. í

Artigo 136 - Ê expressemente proitldn o corto ou danificação de árvo
re ou arbusto nos logradouros públicos, Jardins e parques públicos. ;

Artigo 137 - Na infração de quulquer ertigo deste capítulo, será impos
ta a multa correspondente ao valor de dez a trinta dias do salário mínimo vi
gente na região. j

CAPÍTULO X .
Da Exploração de Pedreiras, Cascalheiras, Olarias n Depósito

de Areia e Saitro

Artigo 138 - A exploração rtn pedraira, coscalheirns, olarias e depósi
tos da nrBios e de saibro dependei de licença da Prefeitura, que a cancedérá,
observodd os preceitos deste Código. !

Artigo 139 - A licença será processada mediarrte apresenteção de reque
rimento assinado pelo proprietário da sola ou pela explorador e instruído da
acordo com este artigo.

\
do

§ l9 - Do requerimento deverão constar as seguintes indicações!
a) - nome e residência do proprietário do terreno; j
b) - name e residência do explorador, se este nao for o pro¬

prietário;
c) - localização precisa da entrada do terreno;
d) - declaração do processo de exploração a da qualidade

explosivo a ser empregada, se for o caso.
§ 2fi — 0 requerimento de licença deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
)*• 1 *— prova de propriedade do terreno:

b} - autoriz0çao para a exploração passada paio proprietprio
em cartório, no caso de não ser ele o exploredor; |

c) - planta de situação, com a indicação do relevo do soj.o
por mein de curvas dp nivel, contendo a delimitação!exa
ta da urea a snr explorada com o localização das respec
tivris instnlaçnus e indicando ns cnnstruçons, 1ogratíou—
roa, os mananciais n cursos tfágun situados em tôría p fai
xa de largura de 100 metros em torno da área a ser expio

rada;

m,:,

■: ■
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d) - pcrfis do terrena em três vias.
§ 3fi - No caso da se tratar da exploração de pequeno .porta

poderão ser dispensados, a critério da Prefeitura, os documentos indicados
nas alíneas c a d do parágrafo anterior.

Artigo 140 - As licenças para exploração serão sempre por prazo fixo.
Parágrafo único - Sara interditada a pedreira ou parte da pedreira em

bora licenciada e explorada de acordo com este Código, desde que posterior-
mente se verifique que a sua exploração acarrete perigo ou dano a vida ou à
Propriedade.

Artigo 141 - Ao conceder as llcBnças, a Prefeitura poderá fazer as res
triçoes que Julgar convenientes.

Artigo 142 - Os pedido de prorrogação de licença para a constituição
da exploração serão feitos por meio de requerimento e instruídos com o docur1''
mento de licença anteriormente concedida. '

Artigo 143 — 0 desmonte das pedreiras pode ser feito a frio ou a fogo.
Artigo 144 -> Não sorá pBrmitida o exploração de pedreiras na 2ona urba

na.
Artigo 145 - A exploração de pedreiros a Fogo fica sujeita es seguintes

condições:
I - declaraçao expressa da qualidade de explosivo a empregar;
II - intervalo mínimo de trinta minuto entre cada série de explosões;
III - içamanto, antes da explosão, de uma bandeira a altura conveniente pa

ra ser vista a distancio;
IV - toqua por tres vezes, com intervalos de dois minutos, de uma sinete

e o aviso em brado porlongado, dando sinal fogo.
Artigo 146 - A instalaçeo de olarias nas zonas urbanas e suburbanas do

Município deve obedecer às seguintes prescrições:
I - as chaminés serão construídas de modo a nao incomodar os moradores

vizinhos pela fumaça ou emanações nocivas;
II — quando as escavações facilitarem e formação de depósitos de águas,

será o exploredor obrigado a fazer o devido escoamento ou aterrUr as
cavidades a medida que for retirado o barro.

Artigo 147 - A PrBfeitura poderá, a qualquer tempo, determinar a execu
çao de obras no recinto da exploração de pedreiras ou cascalheiras, com intui
to de proteger propriedades particulares ou publicas, ou evitar a obstrução
das gaieties de águB.

Artigo 143 - £ proitd.de a extração de areia em todos os cursos de água
do Município:

I — a Jusante do local em que recebem cotribuições de esgotos;
II — quando modifiquem o leito ou as margons dos mesmos;

„ f

III - quando possibilitem e formeçeo de locais ou causem port qualquer for¬
ma a estagnação das águas;

IV . — quando de algum modo possam oferecer periga a pontes muralhas ou qual
quer obra construída nas margens ou sobrB os leito dos rios;

V - quando de algum modo impeça a navegação fluvial.
Artigo 149 - Na infração de qualquer artigo deste Capítula, sera impôs

ta a multe correspondente ao valor de dez a vinte dias do salário mínimo vi
genta na região, além da rasponsatd.lidade civil ou criminal que couber.

W
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CAPÍTULO XI

DOS CEMITÉRIOS

Definições j
Artigo 150 — Pera efeitos deste Capítulo são adotados as seguintes

definições < > I
SEPULTURA - cova funerária aberta no terreno com as seguintea ditaan

sõasí para adultos 2 metros de comprimento por 80 centímetros de largura e
1 metro e setenta e cincp centímetros de profundidade; para infantes, um tie
tro e cincoenta centímetros por um metro e setenta centímetros respectivemen
ta, j

CARNEIRO — cova com as paredes laterais revestidas de tijolos ou ma
terial similar, tendo internamente, o máximo de dois metros e cincoenta cen¬
tímetros da largura, o fundo será sempre contruído em concreto. j '

CARNEIRO GERMINADO - doi carneiras e mais o terreno entrB eles axis
tentes, formando uma única cóva, para sepultamento dos membros de uma mesma
família. >

NICHO - compartimento do columbário, para depósito de ossos retira¬
dos da sepultura ou carneircÿ j

0SSUÃRI0 - vala destinada ao depósito comum de ossos proveniente
de Jazigos, cuja concessão não foi reformada ou caducou. 'j

BALDRAME — alicerce de alvenaria paro suporte de ume lápida. I
LÁPIDE — laje que cobre o Jazigo, com inscrição funerária. j
MAUSOLÉU - monumento funerário suntuoso, que se levanta sobre o

carneiro, o caráter suntuoso pode ser obtido não só pela perfeição nu forma,
como tambam pelo emprego de materiais finos, que pelas suas qualidades in¬
trínsecas, supram enfeites B ornamontos. j

JAZIGO - palavra empregada para designar tanto a sepultura camo| o
carneiro.

CAPÍTULO XII ]

de 1

ex¬

's iv

‘Artigo 151 - Os cemitérios do Municípios terão caráter secular,i e
da acordo com o artigo 141 § 10 da Constituição Federal, sBrao administrados
a fiscalizados diretamente pela Prefeitura. !

Parágrafo único - É facultado as associações religiosas manterein
cemitérios particulares, medianta prévia autorização da Prefeitura, observadas
’ aa prescrições constantes desta Capítulo.

Artigo 152 - Os cemitérios serão cercadas por muro, com altura
dois metros. _
;i, Artigo 153 - Será reservada em Ijorno dos CBmitérios uma érea

| terna da proteção de cincoenta metros de largura mínima, medida a partir do
muro da facha mento.

Parágrafo único — A érea de proteção será exigida apenas para loa
novs cemitérios e para os existentes em que pela sua localizaçao em área
ineflcada, SB ja a medida exequível.

Artigo 1S4 - Na recinto dos cemitérios, além da área destinada ja
ruas a avenidas, serno reservados espaços para construção de capelas e depósi
tos ’mortuários. •

Artigo 155 — Osÿcemitérios poderão ser abandonados, quando tenham chega¬
do 0 tel grau de saturação, que torne dificil a decomposição dos corpos ou quandiga hajam tornadas muito centrais. í

í-3

ú
'i
'F.



isr
*:5*S *: .<:

9Sgeg
ftfj
H

V-,
f]
Si

v1
?ÿ]

»ÿ :'á
IB- tij

W

PREFEITURA MUNICIPAL
VARQ13M GRANDE DO

ESTADO DE SAO PAULO
(A PÊttOLA J)A UANT1QOE1IU)

SUL

OÍ. N.°

§ 1® - Mntes de serram abandonados, os cemitérios permanecerão
fechados durante cinco anos, findo os quais será sua área destinada a praça
ou parques, não se permitindo proceder-se aí ao levantamento de construções par
qualquer fim.

§ 20 - Quando, do cemitério antiga para o novo, se tiver de pro
ceder a trasladação dos rastos mortais, os interessados, mBdiantes pagamento
das taxas devidas, terão direito de obter nele espaço igual em superfície ao
do antigo cemitério. 1

Artigo 156 — Ê permitido a toda as confissões religiosas praticar nos ca
miterlos os seus ritos, respeitadas as disposições deste Capítulo.

CAPÍTULO XIII

Das Inumações í
Artigo 157 - Nenhum enterramento será permitida nos cemitérios municipais,'

sem apresentaçao de certidão de óbito devidamente atestada por quem de direi¬
to B da guia da Repartição Municipal competente.

Artigo 158 - A3 inumações serão feitas em sepulturas separadas, que se
classificam Bm gratuitas e remuneradas, subdivididas estas' em temporárias a
perpétuas. ‘ -VJ

Artigo 159 - Nas sepulturas gratuitas serão enterradas os indigentes, pe
los prazos de cinco anos, para adultos, e tres anos para infantes, não admi¬
tindo, com relação a elas, prorrogação ou perpetuação. g

Artigo 160 - As sepulturas temporárias serão concedidas por cinco ou dez
anos, facultada, no primeiro caso, a prorrogação do prazo por outros cinco -anos, mas aem direito a nova inumaçao; e na segundo, nove prorrogação por igual
prBza.

Parágrafo único — As sepulturas temporárias não poderão ser perpetuadas,
permitida .entretanto -a trasladação dos restos mortais para sepultura perpétua,
observadas BS normas''deste Capítulo.

Artigo 161 - É condição pera a renovação de prazo das sepulturas temporá¬
ria a boa conservação das mesmas pelo Concessionário.

Artigo 162- As concessões perpetuas só serão feitas para sepulturas do
tipo destinado a adultos, em carÿneiros Bimples ou geminados e sob as seguin
tas condições, que constarão do título;

possibilidade de uso do carneiro para sepultamenta de côn¬
juge, ascendentes B descendentes, sendo permitido o sepultamento de outros pa
rentes colaterais. j

. b)- obrigação de construir, dentro de prazo razoável, determina
do pele Prefeitura, os baldrames, quando houver intenção de colocação *de lápi¬
de ou mausoléu; {

c)- haverá caducidade de concessão, quando a sepultura for aban
rionada em sua conservação, a qual será determinada pelo Poder Executivo, após
haver os trâmites da lei.

Paragrafo único - Nas sepulturas a que se refere este artigo poderão ser
inumedos infantes ou para elas trasladados seus restos mortais.

Artigo 163 - Coma homenagem pública excepcional, poderá a Municipalidade
conceder perpetuidade de carneira a cidadãos, cuja vida pública deva ser reme
marede pelo povo por relevantes serviços prestados á Nação, ao Estado ou ao
Município.
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Parágrafo único — A pepetuidade será concedida por lei especial sendo

considerado jazigo de família.
Artigo 164 - Nenhum concessionário de sepultura ou carneiro poderá

dispor de sua concessão, seja a que título for, só se respeitando, com relaçao
a este ponto, os direitos decorrentes de sucessão legítima.

Parágrafo única — 0 Concessionário somente podara dispor de sua con¬
cessão á Prefeitura Municipal, mediante motivos devidamento Justi ficados.

Artigo 165 - £ de cinco anos, para adultos, e de três anos para infen
tas, o prazo mínima a vigorar antro duas inumações no mesmo Jazigo.

CAPÍTULO XIV

( Das Construções
Artigo 166 - As construções funerárias só poderão ser executadas nos

("-ÿnitêrios depois de expedido o alvará de licença mediante memorial descritivo
fcíá obras e respectivo projeto, as quais serão fiscalizadas pela Prefeitura.— •»'

Parágrafo único - As peças gráficos serão em duas vias, as quais se¬
rão visados, pela autoririadns compotentn/4, devendo uma delas ser entregue ao
interessado com o eivara dB licBnça, e o custo total da obra que será paga pelo
interessado.

Artigo 167 - A Prefeitura deixará as obras de embelezamento e melhora
monto das concessões, tanto quanto possível ao gosto dos proprietários, reser¬
vando-se porém o direito da -.rejeitar os projetos qua julgar prejudicial à boa
aparência geral do cemitério, á hlgiena e á segurança.

Artigo 168 - 0 embelezamento das sepulturas temporárias de cinco anos
será feito por gramados ou canteiros ao nível do arrumamento rigorosamente limi
tados ao perímetro da sepultura, sendo permitida a colocação de pequenos símbolos.

Artigo 169 - Nas concessões por vinte anoi será permitida a construção
da baldrames até a altura de quarenta centímetros, para suporte da lápide, sen

facultados os símbolos usuais.
Artigo 170 - Os serviços de conservação e limpeza de jazigos só podem

ser executados por empregados de concessionários, quando abonados por este cofÿ-
cessionarios, a somente para a execução de determinada serviço.

Artigo 171- A Prefeitura exigirá sempre que julgar necessário, qus aa
construções sejam executadas por construtores legalmente habilitados.

Artigo 172 - £ proibida, dentro do cemitério, a preparação de pedras

ou da outros materiais destinados à construção de jazigos a mausoléus, devendo
o material entrar no cemitério em condições dB ser empregado imediatamente. J'

Artigo 173 - Os restos de materials provenientes de obras, conservação
e limpeza de túmulo, deverão ser removidos imadiètamente pelos responsáveis, —
sob pena de multa de:dois a dez dias do salário mínimo, á critério do Prefeito.

Artigo 174 - Nao serão pormitidos trnbalhos no cemitério entre os dias
25 de outubro e l8 de novembro, a fim de ser executado pela administração a lim¬
peza geral.

Artigo 175 - A Prefeitura fiscalizará e execução dos projetos aprova¬
dos pare construção funerárias.

Artino 176 — É par-mi tido o 1adrilhomento do solo em torno rios jazigos,
riesda que nt1njo a totalidndo da largura dus runs ria r.eporaçoo a sejam pelos in
teressados obedecidas as instruções da admini stracoo do cemitério.
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Disposições Gerais
Artigo 177 - Os cocessionarios de terrenos ou seus representantes são

obrigados a fazer os serviços de limpeza e as obras de conservação e reparação
de muratas e carneiros, mausoléus e sepulturas concedidas que farom Julgadas —nacessárlos, pora SBgurança, salubridade e aspocto do cemiterio.

Artigo 178 - As sepulturas nns quais não forem feitos os sorviços de
limpeza necessárias a conservação, snrnn considerados om abandono; aquelas nas
quais neo forem feitas as obras de conservação n roparaçao necessárias á segu¬
rança e salubridade do cemitério, serão consideradas em abendono e. em ruína.

Artigo 179 - (luando n administração do cemitério Julgar que Blgume se¬
pultura está em abnnduno ou ruina, levará no conhecimento do Prefeito, que nome

g.%>ra então por Portaria, um engenheiro ou um construtor licenciado, residente nq
"município, para proceder a competente vistoria sobre o estado da construção.

§ Is - Feita a vistoria na presença de duns testemunhas e nela ficando
reconhecido o estado de abandono, ou du rui no roin perigo imediato para a saiu
bridada e segurança, será o concessionário do terreno ou seu representante, no
tificado imediatamente para executar as obras de conservação e reparaçaoj Jul¬
gadas necessárias, as quais serão expressamente indicadas.

§ 2a - Se essas obras não forem iniciadas dentro do prazo de 24 horas,
ou não for conhecido ou encontrado o concessionário, ou seu representante,' o
Prefeito tomará todas as providencies aconselháveis e msnUsre fazer logo abras
provisórias de reparos, mesmo em desa/côrdo com o plano artístico ou erquitetô
nico da sepultura, desde que fique garantida a segurança e salubridade.

§ 3® - No caso de primeira perte do § 2®, a notificação para execução
dos Obres definitivas será feita por editais publicados pelo Imprensa Oficial
do Estado, e por três vezes em dias alternadas e pela imprensa semanal local,

„ por tree ve2ea consecutivas, e não sendo ela atendida, o Prefeito Municipal -
proceder es obras provisórias indispensável, depois do prazo do primeiro

editei.
V_ § 4® - Se decorridos trinta dias, a contar da publicação do primeira edi

tal, não forem executadas as obras definitivas indicadas, a concessão de terreno,
feita a título perpétuo, cairá emeomisso, e, após trinta dies, serão enterrados
os despojos mortais como se determina o art.103 § único, retirados todos os ma¬
teriais, podendo o terreno ser objeto de nove concessão.

§ 5® — Se a concessionário se apresentar antes do prazo, marcado no § 4»,
deste art{ sera admitido a fazer as obras necessárias, pegando todas es despe¬
sas feitas pela Prefeitura, devidamente documentadas.

§ 6® - Todo o processo da vistorie, aqui referido será reduzido a escri
- to, sendo a ele Juntadasccópiaa do orçamento, recibddo das despesas, cópias dos

editeis publicados, para todo o tempo constsr.
, Artigo 180 - A cláusula de comisso-, do parágrafo 48 art. 179, por "Aben

dono ou ruina", constará sempre expressa do titulo expedido.
Artigo 181 - No caso de sepultura em abendono ou em ruina, sem perigo

imediata pera a segurança e para a salubridade, a Prefeitura Municipal tomará
os providencias indicadas dnpois da notiflcnç.7>o com o prazo de 30 dins.

!••- -IV;
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Artigo 102 - Dentro de trinta dias, após findarem os prazos legais mar
cado neste Capitulo, devem os Interessados remover os restos mortals e todos
as materials colocados nas sepultures.

§ único - Se o não fizerem, serão 03 restos mortais enterrados no mesmo
lugar abaixo de 1,55 metro de profundidade suficiente, para acima delB se fa¬
zer novos enterramentos.

Artigo 103 - Neo é permitido n transferencia, a qualquer título, de con
cessão de terreno, nos cemitérios municipais, obseivedo o disposto no artigo
165 desta Código.

Artigo 184 - As sepulturas que se tornarem vagas pela exumação com a trans
ferãncia das ossadas, reverterão automaticamente ao domínio da Prefeitura Mu¬
nicipal, ficando dessa formo extinta a concessão.

Artigo 105 - As comissões que forem observadas nos Capítulos sobre Cerni

4térlos Municipais, serão resolvidas de Bcordo com o Código Penal e outras —\*ÿls federais ou estaduais, a critério do Prefeito. '(

CAPÍTULO XVI

Do matadouro Municipal
t

Artigo 1BE - Ê proibido o abate de godo para o consuma público, fora do
""atedouro Municipal, que a Prefeitura manterá pura o atendimento do marchantes
de corne.

(

Artigo 187- As rezes destinadas ao córte, devem ser recolhidas ao páteo
do Matadouro Municipal, com antecedência do 24 (vinte e quatro) horaa, antes •

do abate, sendo exprcssamente proibido □ abate de rezes entradas no mesmo dia.
Artigo 188 - 0 Matadouro Municipal terá um Zelador que cuidará de toda

a limpeza e do recolhimento do gado, registrando a entrada de cadB animal, cm
cora suas característices, sinais, côr e procedência.

§ 18 — A rez considerada doente, não. poderá ser recolhida ao patBo do -í" .tadouro, e se for deverá ser rejeitada sua matança, devendo o interessada
observadas as exigências do artigo 187.

§ 2° - 0 horário de funcionamento para o abate de gado será fixado pSlo
Prefeito, atBndendo-se o interesse geral dos marchantes e da público.

§ 38 - Pars o abate de rezes será observada a ordem de entrada no Mata¬
douro.

Artigo 189 - A carne e as visceras serão examinadas rigorosamente pelo

fiscal competente, que determinará a retirada da rez imprestável.
§ lfi - A'carne julgada Imprestável será inutilizada bem como as vísce¬

ras pelo fiscal ou zelador.
§ 28 — A carne considorada boa para o consumo público será marcada com

um cerimbo de Prefeitura. ■

Artigo 190 — Os marchantes que não se conformarem com o resultado do
exame poderão requerer imBdlatemente ao Prefeito, um outro exame, que será —procedido par pessoas capazes.

§ único - Os perito serão escolhidos pelo Prefeito, e pelo interessado,
e quem caberá as despesas de peritagem.

Artigo 191 — Serão rejeitados os enimeis magras, afetados de qualquer
moléstia que possa tornar a carne nociva ao público, os bovinos velhos não
castrados ou gue tiverem sido de recente data e as vacas de prenhez adianta
da ou recém parida.
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j . • § ’único — Os'órgãos ou tecidos que apresentarem produtos mótddoa
acidenteis, bem como as partes moles que estiverem equimosadas, serão CUíCJQ
somente separados das restantes e inutilizadas. ■>

“ 1 Artigo 192 - Os marchantBs para poderem abater no Matadouro .
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T i segue folha segulnta't

Ir- !:i «" .1 'ÿ .

9»

£ÿ
r

■ajn iwarjaiaaaw’A'.aa



açougues ou para os casas de negocias
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Muncinal, novilhas e vacas, dnvarao exibir a devida autorizaçeo do Estado, de

acordo com a legislação vigente.

Artigo 193 - Aquela qua não obstante a rajaiç.io, abater rez imprestnvàl ,
incorrerá em multas proviatas nasta Cnnítulo, sujeitos a casseçao da licença
Municipal

Artigo 194 — Os animais sarna abatidos por processos mais enerfeiçoa-
dos, anrovados pala Prefeitura, de modo a produzir murte instantânea para se
evitar sofrimento prolongados.

§ unico - 03 animais abatidas sa poderão ser sangrados depois de cam-
pletemante insensibilizados, a esfolados somanto depois do mortos,

Artigo 195 - As cernes consideradas boas para o nonsumo público sarao
transportadas para os açougues em veículos em condições higiénicas aceitas

i nalo sarviço da fiscalizaçao de alimentaçao.
§ Ia — A cama sara suspensa em ganchos anropriedos.
§ 2a — Os vaiculos sarao mantidos em perfeita limneza, lavados diária-

mente e pintados a oleo, com suas paradas revestidas de material da fácil lim
peze que nao contaminem o produto. ,

§ 3° + 03 amnregados de marchantes, nao poderão transitar nas ruas ’.com
vestes ensanguentadas, sob nona de multes previstas neste Oenitulo,

§ 4a - Os marchantes e seus empregados estão sujeitos às exigências ,do
serviço da fiscalÍ2açao da alimentaçao do Estado.

Artigo 196 - £ proibida a entrada da CHPS no Màtedourn e suns denendên
cies. Aa contravenções sarao punidos com os multas doste Oaritulo.

Artigo 197 — Nao e permitida a entrada no recinto rio Matadouro, de nes
soas estranhas ao serviço, salvo com a licença do Zelador ou rin Fiscal, ou «ÿ

pessoe responsável nela Administração. Penas de acordo com este Capítulo.
Artigo 198 — 0 serviço da cobrança a limpeza rio Matadouro, estará a

cargo de pessoas determinadas nelo Prefeito.
\ Artigo 199 — Os couros ou neles de animais abatidos serão anroveitados

pelos danos, e depositados em lugar conveniente, determinado pelo Prefeito, on
de sarao salgados, sendo proibido o rienosito de sebo junto com os couros e pe-

lo3.
Artigo 200 - 0 Matadouro sera lavado diariamente e os seus pateos var

ridos também diariamente.
. . Artigo 201 — As pessoas qua desacatarem os funcionários municipals,

ou estaduais encarregados da fiscalizaçao da Matadouro, serão processadas de
# *# /

’acordo com o Codigo Panai, e terão sua entrada vetoda no propio munècipal.
I .Artigo 202 - Todos 03 que danificarem o prédio ou suas dependências

serão processados de aoardo com o Cadigo Penei, snm prejuizo da responsabili¬

dade oivil pelo' donos causados.
Artigo 203 - Os donos de rezes rejeitadas são abrigados a retirá-las

no mesmo dia rin Matadouro, e, se nao o fizeram serão os mesmas vendidas depois
da 3(tres) dias, nm hasta nuhlica cujo resultado sera recolhido aos cofrea
‘munirinoi s pars entrega a quem de direito, denois de deduzidas as rssnectivas
multas e dnsnesas realizadas.

Artigo 204 — Para o esfolamanto e abertura, seroo os animais suspensos

em ganchos de farro onrapriado, procedando-se com oméximo de cuidado pera qua
a narte peluda do couro e os viscaras nao se oonham em contacto com a carne.

PREFEITURA MUNICIPAL

>V|

r 205- oaroeÿde nÿqijenoeÿwiiÿiaisÿnara o consumo nublico sera conduzida para os —$ide veec

! : ,

lt>-:



‘Vri!rí.Í7'->J

mm.
||||ÿ
SjfpjpSÿBíiSJ

®

r-
<H>-
P*~
4»If
tf"

|Í
t M
»ÿÿ KM
&

PREFEITURA MUNICIPAL
VARGEM GRANDE DO

ESTADO DE SAO PAULO
(A PEHOLA DA UANTIQUUUA)

SUL

Ot. N.®

saeí.S-3

'0ÿ(í
>-v" t• '•■*-' s?.\

..

>

-írjA.!

jM?-*

IN

W?A

onda tenham da ser vendidas, em veículos eporpriados, higiénicos, devidamen

te autorizadas pela fiscalizaçao de alimentaçao, ou em cestas cobertas de
modo a evitar moscas a posiras.

Artigo 206 - Os animeis abatidos no Matadouro estão sujeitos ao
pagamento da taxa de matança, cobradas para o Matadourol

Artigo 207 - As infrações aos artigos deste Capítulo serão Bplica
das multas de 20f» (vinte por cento) até 50)4 (cincoenta por cento) sobre o
salário mínimo, a critério do Prefeito, e de acordo com a infração.

CAPÍTULO XVII
*

>* Dos Muros e Cercas
íMrtigo 203 - 0s proprietários de terrenos são obrigados a murá-los

quandu. estiverem localizadas dentro do perímetro urbano, já servidas de me
lhoremento de guias e sargetas, com tijolos, placas dB concreta, bl.tocos ou

■ jStros materiais aprovados pelo Departamento de Engenharia Municipal (DEM).
4* Artigo 209 - Serão comuns os muros e cercas divisórias entre pro¬

priedades urbanas e rurais, devendo os proprietários dos imóveis confinan¬
tes concorrer em partes iguais para as despesas de sua construção, na for¬
ma do Art. 508 do Código Civil.

Parágrafo único - Correrão por conta exclusiva dos proprietários 5
ou possuidores a construção e conservação de cercas para conter aves domes

, ticas, cabritos, carneiros, porcos e outros animais que exijam cercas es¬
peciais. *

4 Artigo 210 - Os terrenos rurais, salvo acordo expresso entre 03
proprietários serão fechados por cerca de arame farpado.

Artigo 211 - SBrá aplicada multa correspondente ea valor de 5(cin
co) a 10 (dez) dias do salário mínimo vigente na região e todo aquele que+

1 - fizer cerca ou muros em desacordo com as normas fixadas neste
Capítulo;

II - danificar, par qualquer meio, cercas existentes, sem prejuízo
vÿy da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber.

III - aos que ceixarem de cumprir intimações para construir seus mu-
« "1

ros e cerces.
CAPÍTULO XVIII

Dos Passeios
4: Artigo 212 - 0s proprietários de terrenos urbanas, aão obrigados

a construíram aeua passeios, desde que forem dotadas as ruas com assenta¬
mento de guias e sargetss a pavimentação, devendD ser obedecido o tipo in
dicsda pela Prefeitura Municipal, não sendo permitido o revestimento com
superfície j.

4-Artigo 213 — Os proprietários são obrigados a manter 03 passeios
permanentementa em bom estado de conservação, sendo expedidas, a juízo da
Prefeitura, as intimações nacBssárias, aos raspectivos proprietários

único - Quando a se tornar necessário fazer escavações
nos passeios dos Ipgradouros publicas ou ruas, para assentamento de cana—
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lização, galerias, instalações no subsolo ou qunleuer nutro st.-rvico, repo¬

sição do revestimento dos mesmos pas: aios devora ser feita do maneira a nao
resultarem remendos, ainda que seja necessário refazer ou substituir cornple
tamentu todo revestimento, caLendo os dospnstis rer.irv livra, ou responsável
pel a escavações, soja um parti cu! nr, uo.i i H'ti:7ci cunlrolanlq di> serviços
riç uttliiLnU* pública ou umn repartição publico.

214 - Uunndu um virtude, do:, u-uvi' c- do* cnlçemunto executa
dos pela Prefeitura em logradouros públicos siLundus um qualquer das zonas
da cidade, forem nlterodos o nível ou n largura dos passeios, ou os dois,
competirá ans propriutári nn n rrpnuinno di lus cm tom estudo de acordo com
a nova posição dos meias-fios, solvo qunndu tais passeios tiverem sitio -
construídas por esses proprietários a menos de um ano, caso cm que a repo

siçao competirá a Prefeitura.
i -ÿ-Artigo 215 - Em logradouro público ou run, dotados de passeios

dn ountro metro (*1m) ou mnis, de largura, poderá o Prefeito determinar por
Decreto, a construç7io ubri gutória de pnjv'in*- njardinados, para caria logro
douro.

Parágrafo único — A conservação dus grumados dos passeias ajardi¬
nados previsto neste artigo, cubem, nos trechos cnri uspundenti s a resnec-
ti.va restedn, nu proprietário do torrenn ou no ocupnnto ou morador do pré¬
dio.

21G - Nao cumprido u notificação pura u construção, recons
trução e repuroçõo de pusseios, nlém dn multa de 5 a 10 dias rio salário vi
gente na região, a quo fico sujeito o p, ripi ieturio do prédio ou terreno, a
Prefeitura executará as respectivas oLras, coLrnnriu o cucta das mesmas acres
eidos de 20}£= (vinte por cento] e meis a mora de 1% (um por cento) ao mos.

Ifb Artigo 217 - U prazo para n construção dos passeio?; será de 60 (ses-
sontnj dias apos n conclusão rins obrus dn r.rrviÿn de calçamento das ruas

A

beneficadns com esse melhoromento.
.. • Artigo 210 - As rampas nos pusseios rios lograduuror» públicos, des
tinadas a entrada de veículos, só poderá ser feitas mediante licpnça e SQ em

casos especiais, a juízo da Prefeitura, poderá interessar de sessenta r.entí~
metros (9,60cm) no sentido da largura dos passeios e jamais poderão compro¬
meter umB extençbo dos mesmos pussèios maior do que a Julgada indispensável,
para cada caso, pela Profeituia, não senriu permitida a abertura de javos.

único - Tendo em vista a natureza dos veículos que te¬
nham dn trafegar por sobre essas rampas, a Prefeitura indicará no alvará da
licença, a espécio de calçamento quo nelas deva ser ado/itado bem como toda
a faixa do passeio interessado pelo tráfego dos veículos.

219 — U rampamento rios passeios é obrigatório sempre que ti
ver lugar a entrada dos veículos nos teíi enos e prédios com travessia do pas
saio do logradouro ou rua sendo proibida n colocação de cunhas ou rampas da
madeira ou de outro material fixas ou móveiç, nas sarjetas ou soLrn o passeio
Junto as soleirBS do alinhamento para o acesso de veículos.

if'" § 1 15 — As intimações pnrn o rnmpnmwnto qunnrio necessário, deverão
ser cumorj rins no prazo improrrogável de trinta (3U) dins.

4 § ?5 - 0 pntzn para execução rins í.rrvi m» será de noventa (90) di¬
as, a contnr du intimqçnu da Prefeitura, prorrogável u critério dela.

"ÿArtigo 220 - Os passeios em viris públicas beneficiarias por calçamento
ser do tipo nini forme ariutario nn cicinde, i.om ns ladrilhos canelados dn 20 quadros,

!§*/
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podendo nnr paralelepípedo oit de concrotD de cimento nas entradas de garage,
portão de quintal a nas frentes de armazéns e postos de gasolina, não sendo
permitido superfície lisa, escorregadia.

Jty§ 18
_

Os passeios terão na sentido transversal a decllvidade de 2
e (dois a trãs por cento), variando esse desnível naa esquinas, onde as con
cordancias o exigirem.

2° - Os passeios não poderão apresentar degraus nem ondulações, -
acompanhando sempre o "grade" traçado pelo meio fio.

*§ 3» - As águas pluviais provenientes dos condutores dos prédios ou
dos terrenos deverão ser canalizadas sob o passeio, por meio de manilhas.

Aÿcritérlo da Prefeitura o passeio poderá ser executado em -
mosaico português, ladrilhos da melhor qualidade do que o indicado no artigo
acima ou de cimento, d8sde que não seja liso.

221 - Não será permitida a obstrução dos passeios, com fechos
nu depósito de material que impeçam o uso dos mesmos pelos pedestres nas cons ,

<v<_Aiçãas de prédios, obrigatoriamente a reserva de 0,Í70 (setenta sentímetros)
parajoÿisn dos pedestres.

Artigo 222- A inobservância dos diapositivos acima será punido com
n multa do 5 u 10 dias do vnlor corrnsponduntu ao salário mínimo da rr liãe-a
--itério do Prefeito. j

CAPl rULú AI)’

*N;
quando t

I transito

II

III

IV

V
VI

- pela sua natureza provoquem aglomeraçao prejudiciais ao
públicos- da alguma forma prejudiquem os 'aspectos paisagísticos da cidade,
seus panoramas naturais, monumentos típicas, históricos e tradipio
naia{— sejam ofensivos e moral ou contenham dizeres desfavoráveis a indi¬
víduos, crenças a instituições;— obstruam, intercpptem ou reduzam o vão das portas e janelas e res¬
pect!vas bandeiras;— contenham incorreções de linguagem;

- foçam uso de palavras em língua estangeira, salva aquelas que, por
encias do nosso lexica, a ela se hajam incorporado;

2» - ííi--''

Doa Anúncios e Cartazes ,

A exploração dus meios de pulblicidade nus vias e logra
douros puSTcosÿbem coma nos lugares de acósso comum, depende; ide licença dã
Prefeitura sujeitando o contribuinte ao pagamento da taxa respective.

§ 1® - Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo, todos os cartazes,
letreiros, programas, quadros, painéis, emblemas, placas, avisos, anúncios a
mostruários, feitos por qualquer modo, processo ou engenho suspenso, distri¬
buídos, afixadas ou pintados em paredes, muros, tapumes, veículos ou calçadas,
excluídos os luminosos.
'*..5 ~ Incluem-se ainda na obrigatoriedade deste artigo os anúncios
que, embora apostos em terrenos ou próprios de domínio privado forem visir-
veis dos lugares públicos.

v Artigo 224 - A propaganda falada em lugares, públicos, por meio de
ampliadores de voz, auto-falantes e propagandistas, assim como feitas por meio
de cinema ambulante, ainda que muda, está igualmente sujeita à prévia licença
e pagamento da taxa respective.

Artigo 22S — Não será permitida a colocaçao de anúncios ou cartazes

;-r,
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V/II — pelo sau número ou má distribuição, prejudiquem o aspecto das fecha
das.

Artigo 226 - Os pedidos de licença para a publicidade ou propaganda
por meio de cartazes ou anúncios deverão mencionar:

I - a indicação dos locais em que serão colocadas ou distribuidas os
certezas ou anúncios;

II - s natureza do material do confecçãa;
III - as dimensões;
IV - es inscrições s taxta;
V - as coras empregadas.

Artigo 227 - Tratandu-se de anúncios luminosos, os podidos deverão
ainda indicar o sistema de iluminação a ser dotndo.

Parágrafo único - Os anúncios luminosos serão colocados a uma altura
mínima de 2,5U do passeio.

Artigo 228 - Fica proibido o lançumonto de panfletos nas vias públi 7
cas, a fim de evitar que sujem-nas ou venham a entupir Lueiros, etc.

Artigo 229 - us anúncios e letreiros deverão ser conservados em boas
condiçoes, renovados e consertados, sempre que tuis pruvidências sejam neces
serias para o seu bom aspecto e segurança.

Parágrafo único - Desde que não haja modificação de dizeres ou da
localização, os consertos ou reparações de anúncios e letreiros dependerão
apenas de comunicação escrita a Prefeitura. ,

Artigo 230 - Os anúncios encontrados sem que os responsáveis tenham
satisfeitos as formalidades deste Capítulo, poderão ser apreendidos e retira
dos pela Prefeitura, até a satisfaçao daquelas for malidados alem do pagamen---tn ria multa prevista nesta lei.

Artigo 231 - Na infreção do qualquer artigo doste Capítulo será impoa
tB a multa correspondente ao valor de cinco a dez dias do seilário mínimo vi
gents na rogião.

TÍTULO IV

Ejo Funcionamento do Comércio e Industrie

CAPÍTULO I

Do Licenciamento dos Estabelecimento Industriais e
Comerciais

r-'V

«= »Xr

SEÇÃO I

Das Indústrias e do Comércio Localizado
Artigo 232 — ‘ enhum estabelecimento comercial ou industrial poderá

funcionar no Município sem prévia licença da Prefeitura, concedida a requeri
mento dos interessadas e mediante pagamento do triLutas devidas.

Peragrafo único r 0 requerimento deverá especificar com clareza:

I - o ramo do comércio ou ria industrias;
II — o montante do capital invertido;

!(/}i Sá íír.oò t flOtHHbtToJ'V % ■
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III — o local cm quo o rnquornnlc preterido exercer nun r.ti virir.de;
IV — o numero dn Kilowatts nucu; ; nrln, nr onr-n do Industries
V - n motrapum tlo cslnLul.oolmento cnmtsicinl ou de prestações rte servi¬

ços.
Artigo 233 - Não será concedi dn licença, dentro do perímetro urbano,

aos estabelecimento industriais que se enquadram dentro das prol Lições cons
tentes do art, 30 deste Código.

Artigo 234 — licençn paro funcionamento do açougues, parlarias, can
feitaries, lsite/rias, cafés, bares, restaurantes, hotéis, pensões c outros
estabelecimentos congéneres, será sempre precedido de exame no local e de epro
vaçna da autoridade sanitária competente.

Artigo 233 - Pum efeito de fiscalização, o proprietário do estabe¬
lecimento licenciedo colocara o alvará de localização em lugar visível e o
BX;‘birá à autoridade competente sempre que esta o exigir.

L "* • t-*w Artigo 236 - Pnra mudança de local de er.tntnlc cimento comei ciai ou
industrial deverá solicitar a necessária permissão á Prefeitura, que verifi¬
cara SB o nõvo locnl satisfaz ns condições exigidas.

y* Artigo 237 - A licença de localização poderá ser, cassada:
f t=

smm
m
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I - quando se tratar de negócio diferente do requerido; >
II - coma medida preventiva, aÿbem dn higiene, ria moral ou rio sossego

G segurança púlicos; s
III - se o licenciado su negar o exibir o alvnrn de localização n auto¬

ridade cornouleniu, quando nulicitnuo a faze-lo;
IV - por solicilnçoo de autoridade competente, provadas os motivos que

fundamentarem a solicitação.
§ 1B - Cassada a licenço, o estabelecimento será imedialamente fecha

do.
§ 2a - Poderá igualmente ser fechado todu o estabelecimenl-o que exrr

cer atividade sem a necessária licença expedida em conformidade com o que -
pry dtua este Capítulo.

SEÇÃO II

Do Comércio Ambulante
yL'' ■;
i. . ••) Artigo 230 - 0 exercício do comércio ambulante dependerá sempre de
£ç5\í licença espacial, que será concedida de conformidade com as pruseri.ções da

legislação fiscal do Município do que preceitue este Gndi.go.
Artigo 239 - Da licença concedida deverão constar os seguintes ele-

Ky mentos essenciais, alem de outras que farum estabelecidos:
>í:-j 1 — númuro de inscrição;, ,
•. II - residência do comerciante ou responsável;
■'jvl III - nome razão social ou denominação sob cuja responsabilidade de fun
t:' -ÿ ciona o comércio ambulante,
víí< Paragrafo unico — 0 vendedor ambulom.e nao licenciado para o oxei—
•íy;? cicio ou período ém que esteja exi'rcnnrio a oti vidi-do ficara sujeito n apreqn

y.'.-' são dn mercador! n encontrada eui seu poder.
wííJ Artigo 240 - £ proibido ao vendedor pmtolante, sob pena de multa:
tçSjj I - estacionar nas vias públicas e outros logradouros, fóra dos locais

**ÿ

:'•/ provicimente determinado pela Prefeitura; Y-*p Vi V

I ■ ■
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II -impedir ou dificultar o transito nas uias públicas au outros logra
douros:

III - transitar pelos passeios conduzindo cesto3 ou outros volumes gran¬
des.

Artigo 241 - Na infração da qualquor artigo deste Capítulo será im¬
posta a multa correspondente ao valor de cinco n trintn dias do salário m£
nimo vigente na região, além das penalidades fiscais cabíveis.

CAPÍTULO II

Do Horário de Funcionamento:
242 - Fica proibido a expedição de Mlvarás de Licença para Fun

cionamento de Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Prestaçno de Servi
ços em horários Bspeciais, aos domingos e feriados que não coincidem com os
sabados, die da semana em que fica facultado o funcionamento do comércio em
geral atú ás 22:00 horas, desde que observadas as exigências da legislação
pertinente, exceto bares o restaurantes que continuarão funcionando no sis¬
tema da horário normal cm vigor, obedecidos imr sua vez os preceitos legais
(CLT); ficnndn estabelecido oara farmácias o sistema de plantão obrigatório»

„ y
que sara eaquenuwzrau pelo Executiva, juncammte com os interessados, bai- «
xando-se a devido decreto de rngulomentuçãoV

Artigo 243 - De segunda as sextas feirBS será facultado o funcionamen
to do comércio am geral ate às 22:00 horas, continuando este subordinado às
disposições da legislação trabalhista (CLT) podendo a Prefeitura Munici¬
pal expedir as mencionadas texas neste artigo para todos os estabelecimentos,
excepcionalmunto em épocas natalinas.

-ÿArtigo 244 - Qualquer estabelecimento nnu enqundrudo nas categorias
dos mencionados nos artigos 242 e 243 desta Lei que |ffor encontrado em funcio
namonto aos domingos e feriados, estarão sujeitos às penalidades previs¬
tas no artigo 114 do Código Tributário em vigor.

Parágrafo único — facultada a abertura de pedarieis e leiterias
aos domingos e feriados até as 11:OU horas, desde que observadas as exigên
cias da legislação pertinents (CLT) com relaçao a empregados, sendo proibi*
da a venda para estas e para os bares, de outro produtos que não sejam do
ramo.

CAPÍTULO III

Da aferição de Pesos e Medidas

Artigo 24§ - As transações comerciais em que intervenham medides, ou
que façam referencia a resultados de medidade de qualquer natureza, deverão
obedecer ao que dispõe a legislação metrológica Federal.

r
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Artigo 246 — Aa pessons ou cstablecimuntos quo foçam compra ou ven

da dc mercadorias , são obrigados a submeter anuBlmen.l,Ai a exemps, verifi
cação e aferição os aparelhos e instrui.untos da medir por utilizados.

§ U T A aferição deveru nur fails nos próprios estaboleci-
mnntos depois dn recolhida BQS cofres municipais B respective taxa.

§ 20
_

0S aparelhos o instrumentos utilizados por ambulantes
deverão ser aferidos em local inriiuadu pela Profeitura.

Artigo 247 - A aferiçoo cjstwi éte na comparação dos pesos e medidas
com os padrõos metrologicu/à n no opnyj r.ão du carimL/i oficial da
ra aos pua forem Julgados logais.

Artigo 248— hó sarao aferidos os pesos metal, sendo rejcitddos os
da madura, pedru, argila ou substani.in nquivelonla.

Parágrafo único - Snrao igunlmenttí rejeitados os jogos de pesos B
medidas

(
que se encontraram amassados, Turadus ou do qualquer modo sus¬

peitos.
Artigo 249 - Para efeito rio fiscalização, a Prefeitura poderá, em

qualquer tempo, mondar proceder ao ex.me de veriFicação dos aparelhos e
instrumentos dn pesar e medir, utilizados p.nr pessoas ou estabelecimentos
a que se refere a art. 24G

Artigo 25D - Os estabelecimentos., comerciais ou industriais serão -
obrigados, antes do início de suas atividades, a submeter à aferição os
aparalhos ou instrumentos do modi/’ a serem utilizados em suas transações
cornareieis.

Artigo 251 — Será aplicada multa correspondente no vnlor rin cinco
o dez dias do salário mínimo vigente na região, nqucle que:

I - usar, nas transações comerciais, aparelhos, instrumentos e uten¬
sílios de pesar ou madir que não sejam baseados no sistema métri
co decimal;

II - deixar de apresentar anuBlmente, ou quando exigidos para exame,
os aparelhos e instrumentos da posar e medir utilizados na com¬
pra ou vendo de produtos;

III - usar, nos estabelecimentos comerciais ou industriais instrumentos
do medir ou pesnr, viciados, ju aferidor, ou nuo. ..

.

■. ; CAPÍTULO IV . ' . -
.• •, ''•>> Oisposições •'inais . .= 'fI" ' ' ■— .;

_
Artigo 252 - Para os efeitos destn código, o salário mínimn SBra'jJ

o flgente no. Município, no.data dB infrnção em pue for aplicada o penali5-?-1ÿ
dade.

Artigo 253 -„ Nos casos omisr.os ro*sto código, resolverá o Prefeito
de acordo com B lógica, e bom senso e o bem geral da coletividade.

Artigo 254 p Esto Código entrará em vigor ses; ente (.60) dias -
após B sua publicação, revogadas us disposições em contrário.

Vargem Grande rio ,3ul j da ncvambmde ]980
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